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São Paulo, 03 de dezembro de 2024  

CIRCULAR 25/2024: CRITÉRIOS DE CONVOCAÇÃO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE PARA-ESCALADA 2025.  

 
INTRODUÇÃO 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ESCALADA ESPORTIVA - CBEscalada é a entidade nacional que 
administra a Escalada Esportiva de Competição no Brasil desde 2014. Fundada com o objetivo de 
reorganizar o calendário de competições com excelência, fomentar as modalidades competitivas no Brasil 
e reunir recursos e parcerias para manter o vínculo com a Federação Internacional de Escalada Esportiva 
– IFSC (International Federation of Sport Climbing). A CBEscalada é o órgão nacional responsável pelo 
esporte Escalada Esportiva no Brasil, reconhecido pelo Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e Comitê 
Paralímpico Brasileiro (CPB). 

Para 2025, a CBEscalada seguirá com missão e valores voltados para o ciclo 2025-2028 rumo a Los 
Angeles 2028, descritos a seguir: 

• Missão: Representar, desenvolver e promover a escalada esportiva de competição brasileira com 
excelência; 

• Valores: Ética, Respeito, União, Equidade, Excelência e Transparência. 

Assim, a entidade, alinhada à sua missão e valores, vem por meio deste documento, definir parâmetros 
para a construção da Seleção Brasileira de Para-Escalada 2025. 

 
OBJETIVOS 

Definir os critérios utilizados para convocação da Seleção Brasileira de Para-Escalada 2025, assim como 
respectivos benefícios aos atletas da seleção CBEscalada. Desta forma, se garantirá que tanto o 
investimento quanto às oportunidades serão direcionados aos atletas que demonstrarem potencial para 
representar o Brasil com excelência e trazendo resultados relevantes em Campeonatos Continentais, 
Copas do Mundo, Campeonatos Mundiais e direção aos Jogos Paralímpicos atuais e/ou futuros. 

 
COMPOSIÇÃO DA SELEÇÃO 

A Seleção Brasileira de Para-Escalada será composta por atletas que atendam os critérios de elegibilidade 
e sejam convocados através do processo de seleção de atletas da CBEscalada, ambos descritos a seguir. 
Para esta seleção não há um número mínimo ou máximo de atletas pré-determinados, 
independentemente de classificação esportiva ou gênero. Sendo esse número dependente dos recursos 
financeiros e humanos disponíveis para 2025, assim como da quantidade de atletas considerada com 
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desempenho adequado durante o processo de seleção. O objetivo é fornecer níveis apropriados de 
suporte e oportunidades de competição que possibilitem desempenhos de excelência e a conquista de 
medalhas para nosso país. 

Integrar a Seleção Brasileira de Para-Escalada não garante a nenhum atleta um valor mínimo de suporte, 
e nem mesmo, número mínimo de participação em competições internacionais no ano. Isso será 
estabelecido por meio do planejamento esportivo de cada atleta em conjunto com a Equipe Técnica da 
CBEscalada e em alinhamento com os objetivos da confederação e com os recursos disponíveis para o 
ano. 

 
CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Para serem elegíveis para Seleção Brasileira de Para-Escalada os/as atletas devem atender aos seguintes 
critérios: 

1. Ser cidadão brasileiro; 
2. Respeitar e cumprir com os ditames do Estatuto vigente da CBEscalada; 
3. Ter lido e concordado com o Código de Conduta e Ética da CBEscalada; 
4. Ter lido e concordado com o termo de Política Antidopagem da CBEscalada; 
5. Ser um filiado a CBEscalada, em situação regular; 
6. Atender ao requisito de idade da IFSC para participar de competições internacionais adultas no 

ano de seleção; 
7. Ter realizado um procedimento de Classificação Esportiva, conduzido pela CBEscalada ou 

instituições reconhecidas pelo IFSC, e atender aos critérios mínimos de elegibilidade de uma das 
categorias de Para-Escalada segundo o IPC e/ou IFSC; 

8. Não ter nenhum impedimento para participar de competições internacionais adultas no ano de 
seleção; 

9. Participar de forma ativa de todos os eventos, competições e treinamentos conforme 
planejamento individual de participações alinhado junto à equipe técnica CBEscalada; 

10. Concordar em assinar o contrato de adesão ao vínculo esportivo de atleta da seleção brasileira de 
Para-Escalada. 

 

 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ATLETAS 



 

 3 

O processo para convocação da Seleção Brasileira de Para-Escalada 2025 se dará por critério técnico. 
Desta forma, a CBEscalada convocará atletas de acordo com a avaliação de sua comissão técnica que 
deverá observar os critérios descritos abaixo: 

I. Posição do/a atleta entre os/as top-3 nos Rankings mantidos pela CBEscalada (atualmente 
resultado do brasileiro do ano anterior); 

II. Avaliação dos membros da comissão técnica da CBEscalada quanto ao desempenho do/a atleta 
em vias de grau equivalente ao sugerido pelo manual de settagem ParaClimb do IFSC para Copas 
do Mundo e campeonatos mundiais (Link Manual Routesetting); 

III. Histórico de competições internacionais e nacionais; 
IV. Histórico de Classificação Esportiva e/ou Avaliações Médica/Funcional atendendo os critérios de 

elegibilidade do IFSC; 
V. Alinhamento das expectativas do desempenho do/a atleta, segundo avaliação e discussão da 

comissão técnica, com os objetivos da CBEscalada e investimento no desenvolvimento do/a atleta 
e/ou das bases e/ou da modalidade. 

 
DIREITOS E DEVERES 

A seguir listamos de forma genérica os direitos e deveres dos/as atletas que vierem a compor a Seleção 
Brasileira de Para-Escalada. É importante saber que estes serão detalhados e complementados no 
contrato do/a atleta com a confederação, contrato esse de assinatura obrigatória. 

DIREITOS: 

1. Receber uniforme da CBEscalada do ano corrente em convocação para campeonato internacional; 
 

2. Apresentar seu plano esportivo individual, com possibilidade de solicitar suporte financeiro 
extraordinário para competições e treinamentos. Esse deve ser solicitado e poderá ser aprovado 
ou não, conforme análise e disponibilidade de recursos e alinhamento com o plano estratégico da 
confederação; 

 
3. Possibilidade de convocação para competições internacionais conforme elegibilidade do/a atleta e 

categoria; 
 

4. Possibilidade de convocação para eventos de treinamentos, podendo ser nacionais ou 
internacionais; 

5. Possibilidade de convocação para eventos de avaliação com devolutiva por parte de comissão 
técnica CBEscalada; 
 

https://abee.com.br/wp-content/uploads/2024/12/Guia-de-Routesetting-para-Paraescalada.pdf
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6. Possibilidade de suporte ao/à atleta e/ou técnico/a no processo de planejamento do treinamento 
como um todo, incluindo planejamento macro, prescrição de preparação física e sessões 
específicas da modalidade; 
 

7. Acompanhamento dos profissionais do Departamento Médico da CBEscalada (Médico, 
Fisioterapeuta, Psicólogo e Nutricionista). Esse deve ser solicitado e poderá ser aprovado ou não, 
conforme análise e disponibilidade. 

DEVERES: 

1. Seguir um processo de treinamento condizente com o alto rendimento e focado na sua evolução a 
longo prazo, quando indicado; 
 

2. Marcar a CBEscalada e patrocinadores principais em posts (redes sociais) relacionados a 
treinamentos, competições e atividades oficiais durante os eventos em que o/a atleta participa 
pela seleção brasileira. Posts do processo de preparação esportiva são sempre bem-vindos; 

 
3. Manter a CBEscalada sempre informada sobre seu estado de saúde e continuidade nos treinos; 

 
4. Utilizar uniforme CBEscalada em viagens oficiais, conforme descrito na circular do evento; 

 
5. Agir de acordo com a política internacional Antidoping e respeitar o espírito esportivo; 

 
6. Ter conhecimento e respeitar o Código de Conduta e Ética da CBEscalada; 

 
7. Assinar obrigatoriamente o termo de Política Antidopagem da CBEscalada; 

 
8. Zelar pela sua imagem como atleta e da instituição. Com isso, fica vetado o/a atleta de publicar 

em suas redes sociais conteúdo (imagens, gifs, músicas, entre outros) de cunho sexual, violento e 
em desacordo com o Código de Ética da CBEscalada, quando marcando a CBEscalada e 
patrocinadores, usando o uniforme da seleção, assim como em qualquer post durante viagens 
e/ou eventos de competição ou treinamento junto ao time; 

 
9. Enviar atestado médico de liberação para atividade esportiva competitiva acompanhado dos 

exames pré-participativos solicitados pelo Departamento Médico da CBEscalada, conforme prazo 
combinado;  

10. Apresentar o certificado de conclusão dos seguintes cursos disponibilizados pelo Instituto 
Olímpico Brasileiro (IOB): Curso de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e Abuso no Esporte 
(PEAAE); Curso Esporte Antirracista: Todo Mundo Sai Ganhando; Curso Conduta Ética na Prática, 
todos gratuitos e disponibilizados pelo Instituto Olímpico Brasileiro (IOB), no site do COB: 
https://www.cob.org.br/cultura-educacao/cursos-do-iob.; 

https://www.cob.org.br/cultura-educacao/cursos-do-iob
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11. Assinar o termo que consente com a coleta, uso e tratamento de dados do/a atleta para 
exercício das atividades legítimas da CBEscalada; 
 
12. Assinar o termo que autoriza e cede o uso de imagem do atleta à CBEscalada. 

 

Saudações, 

 

 
__________________________ 
Presidente 
Thiago Campacci 

 
 

 


